
 
 

 

 

RESOLUÇÃO CBH-BPSI N°. 065/2024 DE 08 DE AGOSTO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre a revisão da 

Programação Anual de Atividades e 

Desembolso (PAAD) para o ano de 

2024” 

 

 

 

O Comitê da Bacia da Região Hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul e 

Itabapoana (CBH-BPSI), criado pelo Decreto Estadual n°. 41.720, de 03 de 

março de 2009, cuja redação foi alterada pelo Decreto Estadual nº 45.584, de 25 

de fevereiro de 2016, do Governador do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições e considerando: 

 

 A Resolução CBH-BPSI nº 041, de 05 de abril de 2021, que aprova o Plano 

de Bacia da Região Hidrográfica IX – Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana; 

 O Plano de Bacia da Região Hidrográfica IX – Baixo Paraíba do Sul e 

Itabapoana (PBH BPSI) para o período de 2022-2036 e seu respectivo 

Manual Operativo para o período de 2022-2026; 

 A Resolução CBH-BPSI nº 058/2023 de 18 de agosto de 2023, que dispõe 

sobre a revisão do Plano de Aplicação Plurianual para o período de 2023 

a 2026 dos recursos financeiros arrecadados com a cobrança pelo uso da 

água na Região Hidrográfica IX – Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana, 

considerando o período de 2024 a 2026, aprovado pela Resolução 

CBH-BPSI Nº 057/2023 de 27 de junho de 2023; 

 O Contrato de Gestão INEA nº 069/2022, celebrado entre a Associação 

Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

(AGEVAP) e o Instituto Estadual do Ambiente (INEA), com interveniência 

do Comitê da Bacia da Região Hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul e 



 
 

 

Itabapoana, que dispõe em sua Cláusula segunda sobre a Programação 

Anual de Atividades e Desembolso – PAAD e define que: 

“(...) 

VI – as PAADs devem ser elaboradas em conformidade com o PAP, 

considerando a capacidade operacional e financeira da ENTIDADE 

DELEGATÁRIA em executá-los no exercício, com a estimativa anual dos 

recursos disponíveis, assim como o atendimento aos indicadores do 

Contrato de Gestão; 

VII – as PAADs serão executadas anualmente observando o cronograma 

de desembolso por fonte e os recursos disponíveis para a ENTIDADE 

DELEGATÁRIA; 

VIII – as PAADs definirão também o limite de reuniões anuais a serem 

secretariadas pela ENTIDADE DELEGATÁRIA dentro das ações de apoio 

aos COMITÊS; 

IX – a proposta de PAAD deverá ser apresentada pela ENTIDADE 

DELEGATÁRIA e aprovada pelos COMITÊS até a última plenária do ano 

anterior à sua vigência; 

X – as revisões e alterações da PAAD serão comunicadas formalmente aos 

COMITÊS, acompanhadas das justificativas necessárias”. 

 A Resolução CBH-BPSI nº 063/2023 de 14 de dezembro de 2023, que 

dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de Atividades e 

Desembolso (PAAD) para o ano de 2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar a Revisão 01 da Programação Anual de Atividades e 

Desembolso – PAAD do Comitê do Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana referente 

ao ano de 2024, nos termos apresentados no Anexo I. 

Art. 2º. Ficam mantidos os demais dispositivos estabelecidos pela Resolução 

CBH-BPSI nº 063/2023 de 14 de dezembro de 2023. 



 
 

 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor imediatamente após sua aprovação. 

 

 

 
 

Zenílson do Amaral Coutinho 
Diretor Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO I 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES E DESEMBOLSO – PAAD (2024) 

REVISÃO 01 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

PROGRAMAÇÃO DE REUNIÕES - 2024 - REVISÃO 01  

CG INEA 069/2022 
         

RH Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana        
Data: 23/07/2024 

        

          

Instância 
Mês 

Total   

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
 

Plenárias Ordinárias   
  

1 1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 6 
 

Diretório 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12 
 

CTC 
    

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

4 
 

GT Acompanhamento do Plano 1 
     

1 
     

2 
 

GT Nascentes e Áreas de Recarga 
    

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

4 
 

GT Manejo de Comportas 1 
 

1 
 

1 
   

1 1 1 
 

6 
 

GT Lagoas Costeiras 
 

1 
          

1 
 

GT Sociedade Civil 
  

1 
 

1 1 
 

1 1 1 1 
 

7 
 

GT Macabu 
  

1 
   

1 
  

1 
  

3 
 

GT Itabapoana 
 

1 
  

1 
  

1 
 

1 
  

4 
 

GT Saneamento Rural 1 
  

1 
 

1 
     

1 4 
 

GACG 
 

1 
          

1 
 

GT OGA 
   

1 
 

1 
 

1 
   

1 4 
 

Outras 1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

1 
 

6 
 

Total 5 4 6 4 7 5 6 5 6 6 6 4 64 
 

        
Limite de reuniões a serem secretariadas pela ENTIDADE DELEGATÁRIA em 2024: 70 

 

           
Legenda 

          
CTC - Câmara Técnica Consultiva 

          
GT Plano - Grupo de Trabalho de Acompanhamento da Implementação do 

Plano de Bacia       

GT Nascentes - Grupo de Trabalho Nascentes 
      

GT Comportas - Grupo de Trabalho de Manejo de Comportas 
      

GT Lagoas Costeiras - Grupo de Trabalho Barra de Lagoas Costeiras 
      

GT Sociedade Civil - Grupo de Trabalho da Sociedade Civil 
      

GT Macabu - Grupo de Trabalho da Transposição do Rio Macabu 
      

GT Itabapoana - Grupo de Trabalho da Complementação do Plano de Bacia 

- porção Itabapoana       

Org. Simpósio - Reuniões da organização do IV Simpósio de Recursos 

Hídricos da Bacia do Rio Paraíba do Sul       

GACG - Grupo de Acompanhamento do Contrato de Gestão 
      

GT OGA - Grupo de Trabalho Observatório da Governança das Águas 
      

           



 
 

 

 

RESUMO - 2024 - REVISÃO 01 
    

CG INEA 069/2022 
    

RH Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana 
    

Data: 23/07/2024 
   

     

Agenda 
Atividades 

 Total 

Articulação Execução Custeio 

1 - Gestão de Recursos Hídricos 35 6 10 51 

2 - Recursos Hídricos Quali-quantitativo 11 8 0 19 

3 - Saneamento Urbano e Rural 3 8 0 11 

4 - Infraestrutura verde 1 8 0 9 

5 - Produção de conhecimento 2 3 0 5 

6 - Comunicação e Educação Ambiental 5 8 0 13 

Total 57 41 10 108 

     

Agenda Comprometimento de recursos previsto (R$) 

1 - Gestão de Recursos Hídricos 1.624.072,62 

2 - Recursos Hídricos Quali-quantitativo 1.176.467,44 

3 - Saneamento Urbano e Rural 3.888.506,94 

4 - Infraestrutura verde 214.059,74 

5 - Produção de conhecimento 39.640,13 

6 - Comunicação e Educação Ambiental 780.250,60 

Total 7.722.997,47 

 


